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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 358/07

CONSIDERANDO que, recentemente, aprovamos neste Plenário um Projeto de Lei de autoria deste Vereador que denominaria a atual Rua 12 do Residencial “Altos de Votorantim”, mas infelizmente o mesmo foi vetado;

CONSIDERANDO que, na justificativa do veto o Senhor Prefeito Municipal alegou que, de acordo com a avaliação da Secretaria de Obras e Urbanismo do Município, a via pública em questão trata-se de continuação da rua já denominada, e que a mesma deveria estender-se como “Rua Cezina de Almeida”, da Vila Nova Votorantim;

CONSIDERANDO que em contrapartida, os moradores da via pública em questão têm dificuldades para receber suas correspondências, pois no trecho que seria continuidade da Rua Cezina de Almeida não existe placa denominativa, gerando confusão;

Sendo assim, solicitamos que a Administração resolva o mais rápido possível, esse “problema” que, ao nosso ver, não é tão complicado.

Por essas razões é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o que segue:

a) Há possibilidade de providenciar, de forma urgente, a colocação da placa denominativa “Rua Cezina de Almeida” na atual Rua 12 do Residencial “Altos de Votorantim”?

b) Poderia ser feito um levantamento das vias públicas que estão nessa situação (continuação de rua já denominada) para resolvê-los com a colocação de placas, conforme as ruas já denominadas?

OBS: segue anexo croqui da rua em questão.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 10 de dezembro de 2007.

MÁRCIO APARECIDO DE QUEIRÓZ

Vereador
mrs


